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II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis.
iii – dEtErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da comarca de são domingos do capim.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 797716
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(doaÇÃo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

100306907/2021 adailtoN dE MoUra 
rEis sitio BoM JEsUs 2,8557 Ha sÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 1240/2022

102707265/2021 carlos alBErto cas-
tro sacraMENto

sÍtio sEMPrE coM 
dEUs 62,3003 Ha iGaraPÉ-Miri/Pa 1239/2022

091900998/2019 EdivaN silva dos 
saNtos sÍtio do KiNHo 5,0889 Ha caPaNEMa/Pa 1238/2022

080100619/2019 aNtoNio da silva 
MarQUEs

cHacara saNto 
aNtoNio 8,3944 Ha caPaNEMa/Pa 1237/2022

050300169/2019 Maria do socorro 
GasPar dE liMa sÍtio sÃo raiMUNdo 3,5008 Ha saNta Maria do 

Pará/Pa 1236/2022

121201378/2019 Maria dE fátiMa 
valENtE dE MoUra sÍtio sÃo JoÃo 3,3905 Ha saNta Maria do 

Pará/Pa 1235/2022

040100050/2019 fraNcisco Garcia da 
rocHa sÍtio sÃo BraZ 31,4102 Ha saNta Maria do 

Pará/Pa 1234/2022

050600180/2019 ivaNEtE Garcia dE 
aMoriM sÍtio fÉ EM dEUs 7,4535 Ha saNta Maria do 

Pará/Pa 1233/2022

042600145/2019 aildoN rodriGUEs 
Garcia sÍtio BEM alÍ 14,5838 Ha saNta Maria do 

Pará/Pa 1232/2022

100206890/2021 JosÉ ailtoN rEis dE 
carvalHo sÍtio saNta lÚcia 23,6604 Ha sÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 1231/2022

022200513/2022 BElarMiNo dos 
saNtos Brito sitio saNta Maria 45,3533 Ha ParaGoMiNas/Pa 1230/2022

Belém (Pa), 12/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 797647
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(s) PElo 
ilMo. sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, 
Nos aUtos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNErosa 
(coMPra) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

110602878/2020 cristiaNE rocHa rossato sitio 3 irMÃos 174,8411 Ha GoiaNÉsia do 
Pará/Pa 1229/2022

Belém (Pa), 12/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 797633
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(s) PElo 
ilMo. sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, 
Nos aUtos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNErosa 
(coMPra) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2021/1125361 Marcos BarBosa 
PaNtoJa

faZENda BoM 
fUtUro 642,0573Ha tailÂNdia 283/2022

2021/1125504 Marcos BarBosa 
PaNtoJa

faZENda dois 
irMÃos 118,6073Ha MoJU 284/2022

Belém(Pa), 12/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(doaÇÃo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2022/323661 PrEfEitUra MUNiciPal dE 
ParaGoMiNas

vila Novo Pro-
GrEsso 35,1938Ha ParaGoMiNas 285/2022

Belém(Pa), 12/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 797828

errata
.

errata de Portaria de coNcessÃo de diÁrias
Portaria Nº 891/2022 de 11/03/2022, publicada no
doe nº 34.968 de 12/05/2022
onde se lê : Mat.5935828/2 – ariel de frança viana (Motorista)
Leia-se : Mat.5935828/2 – adriel de frança viana ( Motorista)

Protocolo: 797723

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo Nº: 03/2022 - coNtrato Nº: 006/2019
coNtrataNtE: iNstitUto dE tErras do Pará – itErPa cNPJ: 
05.089.495/0001-90
coNtratado: iNstitUto NEGÓcios PÚBlicos do Brasil – EstUdos 
E PEsQUisas Na adMiNistraÇÃo PÚBlica – iNP - ltda cNPJ: 10.498. 
974/0001-09
ENdErEÇo: rua dr.Brasilio vicente de castro, N° 111-sl 904-cEP: 
81.200-526–campocomprido-, centro –curitiba –Pr
ProcEsso: 2019/71487- PaE
oBJEto: licENÇa dE Uso do softWarE coNtratosGov
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 57, iNciso ii, da lEi 8.666/93, cláUsU-
la dÉciMa sEGUNda.
viGÊNcia:, 15/05/2022 a 14/05/2023 (12 MEsEs).
valor GloBal: r$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais).
EXErcÍcio: 2022 -aÇÃo: 273.588- ProJEto atividadE: 
21.126.1508.8238- NatUrEZa dE dEsPEsa: 339040 - foNtE: 0661
P.i.: 412.000.8238c
data assiNatUra: 05/05/2022- ordENador: BrUNo YoHEiJi KoNo 
raMos - Presidente

Protocolo: 797521

diÁria
.

Portaria Nº 894/2022 de 12/05/2022
objetivo: para atender a ação de regularização fundiária nos municípios 
de Monte alegre e Prainha.
Período: 16/05 a 05/06/2022 (20,5) diárias
servidor:
-3169693/1- ronaldo Pereira Jardim (téc. agrícola)
ordENador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 797809

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo
o iNstitUto dE tErras do Pará - itErPa - autarquia Estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, Notificar o(s) in-
teressado(s) abaixo relacionados, a  comparecerem à sede do itErPa, sito 
à rodovia augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, de se-
gunda a sexta-feira, secretaria do dJ, no horário de 09:00 as 14:00 horas, 
no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente 
Edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) e rece-
ber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução Normativa 
do ITERPA nº 02/2007. Após o decurso do prazo assinalado, caso não haja 
manifestação das parte, os autos serão arquivados definitivamente.


